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             DECRETO MUNICIPAL Nº 53/2026

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de 

contadora e dá outras providências”

O  PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga, 

DECRETA

Art.  1º -  Fica  EXONERADA de seus serviços  profissionais  na  função de  “CONTADORA”,  a  Sra.  PATRICIA 

DUTRA LIMA, inscrita no RG sob nº 09.660.339-90, lotada na Secretaria de Administração do Poder Executivo  

municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando as cláusulas em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

                                              Maetinga-BA 09 de abril de 2026.

     SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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         TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária dos contratos listados na 
tabela abaixo:   
 
Item  Empresa  CNPJ Nº do Contrato  
1 PEDRO GONÇALVES DA 

ROCHA 
38.432.752/0001-02 Credenciamento 001-02/2026 

2 PEDRO GONCALVES DA 
ROCHA 

38.432.752/0001-02 Credenciamento 002-02/2026 

3 DANILO DE LIMA XAVIER 59.605.729/0001-34 Credenciamento 003-02/2026 
4 DANILO DE LIMA XAVIER 59.605.729/0001-34 Credenciamento 004-02/2026 
5 DIOGO CAMPOS E SILVA 45.262.844/0001-49 Credenciamento 005-02/2026 
6 LEONARDO RIBEIRO 

VARGEM 
62.598.264/0001-46 Credenciamento 007-02/2026 

7 LEONARDO RIBEIRO 
VARGEM 

62.598.264/0001-46 Credenciamento 008-02/2026 

8 LEONARDO RIBEIRO 
VARGEM 

62.598.264/0001-46 Credenciamento 009-02/2026 

9 LEONARDO RIBEIRO 
VARGEM 

62.598.264/0001-46 Credenciamento 010-02/2026 

10 LEONARDO RIBEIRO 
VARGEM 

62.598.264/0001-46 Credenciamento 011-02/2026 

11 VALMIR PEREIRA DA SILVA 59.117-991/0001-30 Credenciamento 012-02/2026 
12 ALEXANDRO ALVES 

AGUIAR 
44.926.592/0001-42 Credenciamento 013-02/2026 

13 ALEXANDRO ALVES 
AGUIAR 

44.926.592/0001-42 Credenciamento 014-02/2026 

14 JEOVANE FRANÇA 
SANTOS 

59.504.876/0001-18 Credenciamento 015-02/2026 

15 JEOVANE FRANÇA 
SANTOS 

59.504.876/0001-18 Credenciamento 016-02/2026 

16 JOÃO ALCANTARA ABADE 64.794.320/0001-43 Credenciamento 017-02/2026 
17 DOUGLAS OLIVEIRA 20.037.684/0001-03 Credenciamento 019-02/2026 
18 ADALBERTO VIEIRA 

SOUSA 
45.054.819/0001-70 Credenciamento 020-02/2026 

19 ADALBERTO VIEIRA 
SOUSA 

45.054.819/0001-70 Credenciamento 021-02/2026 

20 ADALBERTO VIEIRA 
SOUSA 

45.054.819/0001-70 Credenciamento 022-02/2026 

21 CARLOS EDUARDO 
ROCHA DOS SANTOS 

59.579.738/0001-06 Credenciamento 023-02/2026 

22 EDIMAR DE CARVALHO 
RIBEIRO 

54.850.267/0001-05 Credenciamento 024-02/2026 

23 ALTIER SOUZA AMARAL 45.043.430/0001-29 Credenciamento 025-02/2026 
24 BIANCA MARIA DIAS 55.354.305/0001-93 Credenciamento 026-02/2026 
25 MATEUS PEREIRA DA 

SILVA 
59.820.620/0001-10 Credenciamento 027-02/2026 
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26 MATEUS PEREIRA DA 

SILVA 
59.820.620/0001-10 Credenciamento 028-02/2026 

27 DANIEL RIBEIRO DE LIMA 40.683.992/0001-13 Credenciamento 029-02/2026 
28 DANIEL RIBEIRO DE LIMA 40.683.992/0001-13 Credenciamento 030-02/2026 
29 DANIEL RIBEIRO DE LIMA 40.683.992/0001-13 Credenciamento 031-02/2026 
30 JOSIANE BARBOSA DA 

SILVA 
64.936.944/0001-58 Credenciamento 032-02/2026 

31 JOSE DOMINGOS 
CARRILHO DOS SANTOS 

20.041.696/0001-01 Credenciamento 033-02/2026 

32 ADRIELTON SOUSA 
RIBEIRO 

59.581.732/0001-65 Credenciamento 034-02/2026 

33 EDUARDO SOUZA PORTO 20.044.634/0001-53 Credenciamento 035-02/2026 
34 LUCAS DIAS SILVA 59.598.214/0001-54 Credenciamento 036-02/2026 
35 BRUNO DOS SANTOS 

RIBEIRO 
64.771.811/0001-79 Credenciamento 037-02/2026 

36 BRUNO DOS SANTOS 
RIBEIRO 

64.771.811/0001-79 Credenciamento 038-02/2026 

37 BRUNO DOS SANTOS 
RIBEIRO 

64.771.811/0001-79 Credenciamento 039-02/2026 

38 WALLISON ALMEIDA DE 
FARIAS 

45.144.393/0001-45 Credenciamento 040-02/2026 

 
 
Fundamento: Com base no art. 136, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se 
o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão da dotação orçamentária 
prevista no instrumento. Desta forma, o contrato passa a ter seguinte dotação 
orçamentária conforme planilha abaixo: 

UNIDADE  PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA  

34003 FUNDO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO  

2.017 - MANUTENÇÃO 
DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA; 
3.3.90.33.00 Passagens e 
Despesas com Locomoção 

34003 FUNDO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO  

2.019 MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃO BASCIA  

3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA; 
3.3.90.33.00 Passagens e 
Despesas com Locomoção 

 

Maetinga, 05 de março de 2026.  

 

 

__________________________________________ 

Sergio Barros Moreira  

Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2026 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE MAETINGA/BA  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
292/2025.  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MAETINGA  
 
ÓRGÃO SOLICITANTE DA ADESÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE MAETINGA  
 
Pelo presente instrumento, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAETINGA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ nº 18.026.893/0001-00, situada na Praça Naomar 

Alcântara, 41 – Centro, neste ato representado pela Gestora do Fundo Municipal 

de Assistência Social, a Sra. Fernanda Dutra Aguiar e do outro A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

MAETINGA - BAHIA, com sede na Praça Naomar Alcântara, 41 – Centro, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 13.284.641/0001-67, neste ato representada pela 

secretária Municipal, a Sra. Amanda Moreira Tigre, manifestou o interesse de 

aderir a Ata de registro de preços para  eventual contratação do item café 

mediante adesão parcial, especificado no item do Termo de Referência, anexo 

do edital de Licitação PE nº 020/2025, de acordo com as especificações 

constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025, que é parte 

integrante da Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição, na forma de registro de preços, 

a ser deflagrado pelo órgão gerenciador, ficando o mesmo autorizado a conduzir 

saldo e adesão da Ata de Registro, bem como as quantidades máximas, 

submetendo-se o Aderente a todas as regras e cláusulas do edital de licitação, 

bem como do conforme Lei n.º 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 e 

demais legislação pertinente e Decreto n.º 11.462/23. Nada mais havendo, a 

registrar, foi encerrado o presente termo de  
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adesão da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de 

Maetinga para com o Fundo Municipal de Assistência Social de Maetinga. Dessa 

forma autorizo a proceder a carona no valor de R$ 14.772,00 (quatorze mil, 

setecentos e setenta e dois reais) dentro do limite previsto em lei de até 50% do 

item registrado em ata. Segue em anexo o quadro com as informações a 

descrição, quantitativo e valor do item aderido.  

 
 

Maetinga-Bahia, 06 de abril de 2026.  
 
 

 
 
 

___________________________________________ 
Amanda Moreira Tigre  

Secretária Municipal de Administração e Finanças  
do Município de Maetinga  

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Fernanda Dutra Aguiar  

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social  
Órgão Gerenciador 

 
 

 
 

____________________________________________ 
Sérgio Barros Moreira  

Prefeito do Município de Maetinga  
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ANEXO I – QUANTIDADES E VALORES 
 
 

ITEM 
DO TR DESCRIÇÃO UNID QUANT 

ATA 
QUANT 

ADESÃO 
PREÇO 

REGISTRADO 
TOTAL 
MÉDIO 

7 Café, tipo moído, torrado,  
embalagem  tipo  almofada,  
embalagem  com  dizeres  de 
rotulagem, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

Pacotes de 
250g 

2.400 1.200 R$ 12,31 R$ 
14.772,00 

Valor Total  R$ 
14.772,00 
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1º TERMO ADITIVO 

AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, por intermédio de sua autoridade 
competente, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 14.133/2021, 
torna público o presente ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
003/2025, nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

 
O presente Termo Aditivo justifica-se pela necessidade de prorrogação da vigência do 
Edital de Credenciamento Público, cujo objeto consiste no Credenciamento de pessoas 
físicas ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de clínicos gerais para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde 

 
A prorrogação da vigência visa assegurar a possibilida do município continuar 
credenciado os médicos interessados em atuar no município, seja no atendimento nos 
postos de saúde ou  no regime de plantão no pronto atendimento.  

 
Tal medida atende aos princípios da continuidade do serviço público, eficiência, 
economicidade e interesse público.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO 

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto exclusivamente a prorrogação do prazo de 
vigência do Edital de Credenciamento Público nº 003/2025, destinado ao 
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, permanecendo inalterados o objeto, as condições técnicas, os 
critérios de credenciamento, as exigências de habilitação e as demais disposições 
originalmente estabelecidas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
Fica prorrogada a vigência do Edital de Credenciamento por mais 12 (doze) meses, 
contados do dia 25 de março de 2026 até o dia 24 de março de 2027, mantidas as 
condições originalmente estabelecidas. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
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Ficam ratificadas e integralmente mantidas todas as demais cláusulas, condições e 
exigências constantes do Edital de Credenciamento nº 003/2025 e de seus aditivos 
anteriores, que não conflitarem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

 
O presente Aditivo deverá ser publicado e divulgado pelos mesmos meios utilizados 
para o Edital original, para fins de conhecimento público e produção de seus efeitos 
legais. 

 
 
 
Maetinga – BA, 20 de março  de 2026 

 
 
 
 
 
 

EDIMAR QUEIROZ LEAL 
PRESIDENTE–COMISSÃODE CREDENCIAMENTO 

                                              PORTARIA Nº 071/2025 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 054/2026  

“Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão 

de contador e dá outras providências”.

”

 

O  PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga,

DECRETA

Art. 1º -  Fica nomeado o Sr.  IRENILTON LIMA RIBEIRO,  inscrito no RG sob nº  09663212-78 e no CPF nº 

014.232.335-73,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  “CONTADOR”,  junto  à  Secretaria  Municipal  de 

Administração do município de Maetinga, Estado da Bahia, pertencente ao quadro de cargos comissionados  

do Poder Executivo municipal.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando as cláusulas em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 09 de abril de 2026.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO Nº 4 DE 02 DE MARÇO DE 2026

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAETINGA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 30 
da lei de nº 260 de 03 de setembro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
184 de 29 de dezembro de 2025, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

32001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.006 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 800,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 800,00 0,00

Total por Ação: 800,00 800,00

Total por Unidade Orçamentária: 800,00 800,00

33001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.006 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

2.009 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

3.3.90.14.00 / 15000000 - DIÁRIAS - CIVIL 0,00 800,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 2.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.800,00 0,00

3.3.90.48.00 / 15000000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 0,00 1.000,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 1.000,00 0,00

Total por Ação: 3.800,00 3.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 13.800,00 13.800,00

34002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.057 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA, ESPORTE E LAZER

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 5.000,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 5.000,00 0,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.015 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalações 50.000,00 0,00

4.4.90.51.00 / 15430000 - Obras e Instalações 0,00 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

2.013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 50.000,00

3.3.90.30.00 / 15520000 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

2.019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 4.000,00

3.3.90.92.00 / 15001001 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 4.000,00 0,00

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 104.000,00 104.000,00

36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

3.3.90.30.00 / 17040000 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.1.90.04.00 / 16210000 - Contratação p/ Tempo determinado 60.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00 60.000,00

38002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.064 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS

3.3.90.14.00 / 15000000 - DIÁRIAS - CIVIL 0,00 20.500,00

3.3.90.32.00 / 15000000 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 0,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 500,00 0,00

Total por Ação: 20.500,00 20.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.500,00 20.500,00

Total Geral: 214.100,00 214.100,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 2 de março de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, em  02 de março de 2026.

: 

SERGIO BARROS MOREIRA
Prefeito Municipal

CPF: 003.877.085-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 5 DE 02 DE MARÇO DE 2026

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAETINGA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 266/2025 de 12 de dezembro de 2025, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$200.000,00 
(Duzentos mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

33001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

2.009 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.1.90.04.00 / 16210000 - Contratação p/ Tempo determinado 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

38002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.065 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

3.1.90.04.00 / 16600000 - Contratação p/ Tempo determinado 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.068 - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00 / 16610000 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.070 - PRIMEIRA INFÂNCIA DO SUAS - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.1.90.13.00 / 16600000 - Obrigações Patronais 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

Total Suplementado: 200.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

2.038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

3.3.90.30.00 / 17040000 - Material de Consumo 30.000,00

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 30.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.021 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (RECURSOS PRÓPRIOS)

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

38002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.064 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS

3.3.90.48.00 / 15000000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

38003 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

2.045 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigações Patronais 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 200.000,00

Página: 2 de 308/04/2026 - 18:25:39 - 6346984  SIAFIC - DEFAULT P-02

Quinta-feira
9 de abril de 2026
Edição nº 851

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 3A0EAA0E39-2373A98148-788D741E46-05738CD90D | Edição: 851

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 2 de março de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, em 02 de março de 2026.

: 

SERGIO BARROS MOREIRA
Prefeito Municipal

CPF: 003.877.085-70
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